
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO Nº 002/2022

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANGICOS/RN, Palácio Vereador Severino dos
Ramos Martins, com sede na Rua Pedro Moura de Vasconcelos n° 42, centro, Angicos, Estado
do Rio Grande do Norte – CNPJ n° 24.531.196/0001-09, neste ato representada pelo vereador
Presidente JOSÉ EDILSON MACIEL, brasileiro, solteiro, CPF nº 030.270.507-45, doravante
simplesmente denominado “CONTRATANTE”, e, de outro lado; WILK JACKSON ASSUNÇÃO,
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 050.926.514-66, residente e domiciliado na Rua
Professora Maria das Chagas Martins, nº. 100, Alto da Esperança, Angicos-RN, ora em diante
denominado CONTRATADO, firmam o presente contrato por tempo determinado, nos termos
do Art. 4º da Lei Municipal 1020/2015 que acrescenta o Art. 81-A a Lei 994/2014, Art. 37,
inciso IX, da CF/88, e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação
temporária  de  servidor,  por  prazo  determinado,  para  ocupar  o  cargo  de  Assistente
Administrativo,  tendo  em  vista  a  vacância  do  mesmo  por  aposentadoria  e/ou  demissão
voluntária.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente contrato diante do déficit
de servidores por aposentadoria e/ou demissão voluntária, como também a necessidade de
contratação temporária de profissional técnico qualificado para dar apoio administrativo à
comissão de licitação, por não haver no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Angicos,
profissional com  a devida qualificação e nem existir o cargo específico em sua estrutura
administrativa, para a realização de futuros procedimentos licitatórios que exigem a devida
qualificação técnica especifica na área de licitação.
CLAÚSULA TERCEIRA –  DO REGIME DE EXECUÇÃO O CONTRATADO: cumprirá  carga
horária  de  30  (trinta)  horas  semanais,  junto  à  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de
Angicos/RN.
Parágrafo  Único:  O presente  contrato  temporário  não constrói  relação empregatícia,  em
observância ao disposto no Artigo 37, II da Constituição Federal.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL: O prazo da contratação será de 18/08/2022
a 17/10/2022.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR REMUNERATÓRIO E REAJUSTE: O contratado perceberá a
remuneração mensal de R$ 1.365,24 (mil trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro
centavos), a qual será pago até o vigésimo dia do mês. Será assegurado ao CONTRATADO
ainda,  o  seguinte:  I-  direito  a  Repouso Semanal  Remunerado,  Gratificação Natalina (13º
salário) nas mesmas condições dos demais servidores do Poder Legislativo e Férias acrescidas
de 1/3 constitucional; adicional noturno; II- Inscrição no Sistema Nacional de Previdência
Social;
CLÁUSULA  SEXTA  –  DA  INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃO  PREVIDENCIÁRIO  OFICIAL  –  O
CONTRATADO  integralizará  os  valores  cabíveis  junto  ao  sistema  previdenciário  oficial
nacional.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DESCONTOS AO CONTRATADO: o CONTRATADO autoriza os
descontos legais em sua remuneração, sobretudo os previdenciários.
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão do presente
contrato poderá ser: I- A pedido; II- De ofício e judicial, nos termos expressos em lei.
CLÁUSULA  NONA  –  DAS  DISPOSIÇÕES  INCIDENTES:  As  situações  e  casos  não
expressamente tratados neste contrato regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 994/2014.
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes da execução
do presente contrato correrão à conta das dotações consignadas na Lei Orçamentária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Angicos - RN
para  dirimir  quaisquer  dúvidas  advindas  da  execução  do  presente  contrato  por  tempo
determinado.  E,  para que surta  seus  jurídicos  efeitos  ratificam as  partes  contratantes  o
presente Termo contratual por tempo determinado de excepcional interesse público, em 03
(três) vias de igual teor e forma, o fazendo na forma subscrita abaixo.
 
Angicos-RN, 17 de agosto de 2022.
 
___________________________________
JOSÉ EDILSON MACIEL
CONTRATANTE
 
_____________________________________
WILK JACKSON ASSUNÇÃO
CONTRATADO
 
TESTEMUNHAS:
____________________________________________ – CPF nº __________________
____________________________________________ – CPF nº __________________
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